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Parecer n. 06 /2017/CTCOB/CNRH/MMA 

Assunto: Relatório de Aplicação dos Recursos da Cobrança 

 

1. Histórico 

1.1. Dentre as competências da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso dos Recursos 

Hídricos, do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CTCOB-CNRH), encontra-se i) 
acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, referidos no inciso 
II do §1º do Art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo 
Art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, em conformidade com as prioridades 

estabelecidas pelo CNRH; e ii) elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a 

aplicação dos recursos e eventuais inconformidades verificadas. 

1.2. Conforme as disposições da Resolução nº166/15, foram definidas pelo CNRH as 
prioridades para aplicação dos recursos referentes aos exercícios orçamentários de 2016 e 
2017.  

1.3. O Ofício nº 09/2017/CNRH/SRHQ/MMA encaminhou à ANA demanda da 96º 
Reunião da CTCOB/CNRH para que a ANA elaborasse e enviasse um relatório referente ao 
orçamento de 2016 para ser apresentado na próxima reunião da Câmara. 

1.4. Em resposta, a ANA encaminhou à Secretaria Executiva do CNRH o Ofício nº 
78/2017/GAB-ANA acompanhado do relatório solicitado. 

 

2. Síntese das Discussões Técnicas  

2.1. Na 97º Reunião da CTCOB, realizada nos dias 14 e 15 de agosto de 2017, a Sra. Elisa 
Malafaia, Coordenadora de Planejamento Institucional da ANA, apresentou aos 

representantes da CTCOB o relatório previamente encaminhado à Secretaria 

Executiva do CNRH. Destacou a correlação das ações do Plano Gerencial Interno com a 
Resolução CNRH nº 166/15, a descrição/finalidade das ações e os destaques da 
programação, a respectiva execução orçamentária e financeira das ações e a sua 
correspondência com as prioridades definidas pelo CNRH (informações sobre a dotação, 
empenho, liquidação, pagamento e restos a pagar de cada ação). Indicou que 83% da Fonte 
183 foram alocados nas referidas prioridades e, por fim, chamou atenção que a ANA está 
tendo que atender a três diferentes Resoluções do CNRH que orientam prioridades (nº 
165/15, a 166/15 e a 181/16) o que, em termos de planejamento, deveria ser unificado. 

2.2.  Os representantes da CTCOB concordaram com a estrutura do relatório, 
considerando-o suficiente para acompanhamento dos valores da aplicação, sua consonância 

com as Resoluções do CNRH vigentes, e para elaboração e encaminhamento de 

relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos. Foi solicitada a inserção das 

seguintes informações: 

a) Justificar a diferença dos valores divulgados pela ANEEL e o orçamentário 
ANA; 

b) Separar as rubricas em custeio e investimento; e 
c) Incluir a avaliação orçamentária qualitativa feita pela ANA ao MPOG. 
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2.3. Foi encaminhado que estas sugestões seriam enviadas à ANA para formatação final 
do documento, assim como seria solicitada a elaboração de documento sobre a aplicação 
dos anos de 2014 e 2015, adotando a mesma metodologia e formato.   
 

3. Encaminhamento 

3.1. Solicita-se à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos que 
encaminhe à ANA esse documento, para ajuste do relatório apresentado e solicitação do 
relatório referente aos anos de 2014 e 2015.  
 

Este é o parecer,       
 
        

Em, 10 de outubro de 2017. 

 

 

 
LIVIA SOALHEIRO ROMANO 

Presidente da CTCOB 


